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PORTARIA CONJUNTA Nº 18, DE 2 DE JULHO DE 2018

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
da Degeneração Macular Relacionada com a Idade
(forma neovascular).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre a
degeneração macular relacionada com a idade (forma neovascular) no Brasil e diretrizes
nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 111, de 6 de
setembro de 2016, que dispõe sobre a autorização de uso excepcional, de caráter
temporário, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), do medicamento Avastin®

(25mg/ml solução para diluição para infusão), no tratamento da Degeneração Macular
Relacionada à Idade (DMRI);

Considerando os registros de deliberação nº 270/2017 e nº 290/2017 e os
relatórios de recomendação nº 288 - Setembro de 2017 nº 308 - Setembro de 2017 da
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a busca e avaliação
da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias em Saúde (DGITS/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção Especializada
e Temática (DAET/SAS/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Degeneração Macular Relacionada com a Idade (forma neovascular).

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral
da degeneração macular relacionada com a idade (forma neovascular), critérios de
diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação,
controle e avaliação, disponível no sítio http://portalms.saude.gov.br/protocolos-e-
diretrizes, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial,
autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da degeneração macular relacionada com a
idade (forma neovascular).

Art. 3º Os gestores Estaduais, Distrital e Municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa doença
em todas as etapas descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
Secretário de Atenção à Saúde

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN
Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Ref.: Processo n.º 25000.110774/2018-14.
Interessado: IDEAL FARMA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Aqui Tem Farmácia Popular.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 61 da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, DEFERE o
descredenciamento da empresa IDEAL FARMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.149.448/0001-10, Ref.: 25000.121710/2007-88, localizada no município de CIDADE
OCIDENTAL/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
Popular.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ref.: Processo n.º 25013.000280/2018-75.
Interessado: DROGARIA HELIO'S LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA HELIO'S LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 13.354.354/0001-86, Ref.: 25000.135609/2013-52, localizada no Município de
PIRANGUINHO/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.210588/2015-23.
Interessado: DM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.010.253/0001-10, Ref.: 25000.097365/2011-31, localizada
no Município de BRASILIA/DF, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25013.000865/2017-12.
Interessado: DROGARIA SILVEIRA DE MIRAI LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA SILVEIRA DE MIRAI LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.º 17.136.361/0001-62, Ref.: 25000.119965/2013-29, localizada no
Município de MIRAI/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.000617/2018-15.
Interessado: CM-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa CM-COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.402.184/0001-90, Ref.: 25000.158720/2010-74, localizada
no Município de JOINVILLE/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.400149/2017-02.
Interessado: DROGARIA ANA PAULA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA ANA PAULA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 05.746.246/0001-20, Ref.: 25000.119647/2010-15, localizada no
Município de MORRO GRANDE/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25003.008303/2017-28.
Interessado: DROGARIA HUGUINIM BRAGA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA HUGUINIM BRAGA LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.º 13.025.023/0001-00, Ref.: 25000.090029/2011-67, localizada no
Município de MANHUMIRIM/MG, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.400322/2017-64.
Interessado: LIFARMA FARMACIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa LIFARMA FARMACIA LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 11.294.871/0001-81, Ref.: 25000.195286/2013-56, localizada no Município de
SAO BENTO DO SUL/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia
Popular.

Ref.: Processo n.º 25021.001877/2017-57.
Interessado: FARMACIA VIDA NOVA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa FARMACIA VIDA NOVA LTDA., inscrita no
CNPJ sob o n.º 16.465.007/0001-19, Ref.: 25000.154819/2010-05, localizada no
Município de ITABAIANINHA/SE, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.400231/2017-29.
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA PEREIRA & MIRANDA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA E PERFUMARIA PEREIRA &
MIRANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.604.722/0001-02, Ref.:
25000.037238/2012-63, localizada no Município de CIPOTANEA/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

DESPACHOS DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Ref.: Processo n.º 25011.000020/2017-39.
Interessado: LUIZ CARLOS ALVES BITENCOURT.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa LUIZ CARLOS ALVES BITENCOURT, inscrita no
CNPJ sob o n.º 03.502.426/0001-31, Ref.: 25000.047711/2009-15, localizada no
Município de SEVERINIA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.400008/2017-81.
Interessado: DROGARIA VITORIA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério
da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista da
conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas no estabelecimento,
DEFERE o descredenciamento da empresa DROGARIA VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 00.192.683/0001-26, Ref.: 25000.040499/2013-41, localizada no Município de
SOMBRIO/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce

franscisco.fagundes
Realce


		paulo_cesar@in.gov.br
	2018-11-19T04:56:04-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




